
GESTÃO DE CUSTOS 

 

  A sistemática de apuração de custos na Justiça Eleitoral, em desenvolvimento 
desde o ano de 2015 e regulamentada por meio da Resolução nº 23.504, de 19 de 
dezembro de 2016, do Tribunal Superior Eleitoral - TSE, foi elaborada de modo a 
atender aos dispositivos legais que determinam à Administração Pública a 
manutenção de sistema de custos que permita a avaliação e o acompanhamento da 
gestão orçamentária, financeira e patrimonial do órgão.  

 Previsto no §3º do art. 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, Lei 
Complementar nº 101, de 4.5.2000, o tema também é abordado na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias – LDO, que determina a cada ano que se propicie o controle de custos 
dos programas de governo. Na LDO para 2018, Lei nº 13.473, de 8 de agosto de 
2017, o dispositivo é apresentado no inciso II do art. 15. 

A inclusão das informações de custos no Relatório de Gestão ocorre desde a 
publicação da Portaria nº 90/2014 do Tribunal de Contas da União – TCU. A partir de 
então, têm sido prestadas informações sobre o estágio de desenvolvimento da 
sistemática de custos, com destaque para os órgãos dos Poderes Legislativo e 
Judiciário, entre eles a Justiça Eleitoral, além do Ministério Público da União e de 
órgãos integrantes do Poder Executivo que não utilizam a ferramenta de sistemática 
de apuração de custos implementada pela Portaria nº 157/2011 da Secretaria do 
Tesouro Nacional - STN, denominada “Sistema de Informações de Custos do Governo 
Federal – SIC”. 

Nesse contexto, a Justiça Eleitoral desenvolveu uma sistemática de custos 
própria, que tem como base o imóvel como centro de custos. A adoção da 
metodologia objetiva adequar-se às características peculiares desta Justiça 
Especializada de estar presente em mais de 2.300 municípios e de possuir 
aproximadamente 2.900 imóveis em utilização. Optou-se por uma sistemática de 
custos que permitisse a comparação dos custos entre as diversas regiões do país, de 
forma a proporcionar maior representatividade, divisibilidade e comparabilidade, no 
intuito de se alcançar a manutenção de uma base de dados sólida, que evidencie os 
resultados da gestão e que sirva de apoio à tomada de decisões, na busca pela 
eficiência e melhoria da qualidade dos gastos. 

Para viabilizar a apuração de custos da Justiça Eleitoral, foi desenvolvido 
sistema próprio, denominado “Sistema de Registro de Imóveis e Gerenciamento de 
Custos – SIGEC”, no qual são fornecidas as informações de custos, obtidas 
diretamente de sistemas estruturantes da Justiça Eleitoral e, complementarmente, 
pelos Tribunais Eleitorais. 

A apuração é iniciada com uma coleta dos dados dos imóveis em utilização pela 
Justiça Eleitoral. A partir dos dados desses imóveis, são gerados os centros de custos, 
que têm os valores de seus itens de custos preenchidos (manualmente ou por 
integração de sistemas) pelos Tribunais Eleitorais. Após esse preenchimento, as 
informações são consolidadas pelo TSE, por meio da Secretaria de Planejamento, 
Orçamento, Finanças e Contabilidade, Unidade Setorial da Justiça Eleitoral, e são 
calculados os valores das atividades desenvolvidas no Órgão. 



Em termos de fluxo, o processo ocorre da seguinte maneira: 

 

 

Na metodologia construída pela Justiça Eleitoral para apuração dos custos, 
existem dois eixos de informações. São eles: “Itens de Custos” e 
“Atividades/Serviços”. 

No eixo dos “Itens de Custos”, respondemos à questão “Com o quê?”, que 
apresenta a destinação dos recursos utilizados na Justiça Eleitoral. 
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No eixo das “Atividades/Serviços”, respondemos à questão “Para quê?”, que 
apresenta o que a Justiça Eleitoral devolve à sociedade em troca dos recursos 
utilizados: 

 

 

Esse eixo da sistemática ainda se encontra em fase de construção na Justiça 
Eleitoral, não apresentando dados disponíveis. A previsão é que para o próximo ciclo 
de custos a Justiça Eleitoral também disponibilize as informações relativas a esse eixo 
para consulta pública. 

Em relação à apuração de custos referente ao exercício financeiro de 2018, foi 
aplicada a metodologia de custos da Justiça Eleitoral em todas as suas unidades, 
obtendo os dados relacionados aos 40 itens de custos atualmente passíveis de 
apuração. Feita a apuração dos custos, pode-se apresentar as informações dos 
centros de custos de diversas formas, para melhor retratar a atuação dessa Justiça 
Especializada. Entre elas, destacam-se a divisão dos custos entre os imóveis que 
fazem atendimento direto ao público e os imóveis que servem ao funcionamento das 
secretarias dos Tribunais Eleitorais, e o agrupamento dos itens de custo em grandes 
temas. 
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No que diz respeito aos custos de 2018 do Tribunal Regional Eleitoral do Rio 
Grande do Norte os dados apurados, divididos entre atendimento ao público e 
funcionamento das secretarias, são os demonstrados no gráfico a seguir: 
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Agrupando-se os itens de custos em grandes temas, internamente chamados 
de subgrupos, foram obtidos os resultados apresentados no gráfico a seguir: 
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Por fim, cumpre ressaltar que as informações de custos estão passando por 
um período de aprimoramento e amadurecimento, inclusive com a incorporação de 
novas técnicas e ferramentas em anos vindouros, a fim de contribuir efetivamente para 
tornar os processos decisórios mais objetivos, coesos e transparentes não apenas aos 
órgãos de controle, mas também ao público em geral. 


